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Joinville, 29 de novembro de 2018.
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Lei nº. 5.622 de 25 de setembro de 2006

 
 
Resolução nº 047 de 27 de novembro de 2018.
 
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais e regimentais, conforme
deliberação da reunião ordinária do dia 27 de novembro de 2018,
Considerando que o Conselho Municipal de Assistência Social é órgão colegiado de caráter deliberativo,
fiscalizador e permanente;
Considerando que o Conselho Municipal de Assistência Social possui atribuição de avaliar, acompanhar e
fiscalizar ações em relação ao Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS;
Considerando a elegibilidade do Município de Joinville em repactuar 300 vagas ao Programa Nacional de
Promoção ao Acesso ao Mundo do Trabalho – ACESSUAS Trabalho no exercício de 2018, conforme
informado a este Conselho através do Ofício nº 69/2018-GUPG/SAS;
Considerando o parecer favorável emitido pela Comissão de Legislação, Normas e Financiamento relativo à
Repactuação do Programa ACESSUAS Trabalho, o qual manifesta a ressalva de que o planejamento das
ações deverá garantir a execução nos territórios referenciados pelos CRAS, bem como o Órgão Gestor
deverá apresentar planejamento de tais ações ao CMAS no prazo de 30 dias,
Resolve:
Art. 1º Aprovar a repactuação do município ao Programa Nacional de Promoção do Acesso ao Mundo do
Trabalho – ACESSUAS Trabalho, com a meta de 300 vagas, com a ressalva de que as ações sejam
executadas nos territórios referenciados pelos CRAS.
 
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

Silvia Natalia Torrecija Rodrigues                       Ariel Vieira
               Presidente                                          Vice-Presidente
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Documento assinado eletronicamente por Ariel Vieira, Usuário Externo, em
29/11/2018, às 13:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Natalia Torrecija Rodrigues ,
Usuário Externo, em 29/11/2018, às 18:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 2796828 e o código CRC 79807B67.
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